
Santo Antônio do Leste

7
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20r7/2020

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o prazo
para a NrnnpostÇÃo on oaÁ,tsourn REcunsos.
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal no

8.666193, alterada pela Lei no 8883/94, e alterações
posteriores, referente à CARTA CONVITE n". 001/2019
decorreu "In albis", sem a INTERPOSrcÃO DE
RECURSOS,

Santo Antônio do Leste/MT, 20 de dezembro de 2019.

ERIKS DA SILVA
Presidente da Comíssão de Licitação

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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